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Turno: Veto
AUTOR-

Lista de votação

PROCESSO - ~~~ Oi O 8l-:l-
Início: 29/03/2023 16:31

Parlamentar
ALESSANDRO MOREIRA (PP)
AMAURI RIBEIRO (UB)
AMIL TON FILHO (MDB)
ANDERSON TEODORO (AVANTE)
ANDRÉ DO PREMIUM (AVANTE)
BIA DE LIMA (PT)
BRUNO PEIXOTO (UB)
CAIRO SALIM (PSD)
CHARLES BENTO (MDB)
CLÉCIO ALVES (REP)
CORONEL ADAIL TON (PRTB)
CRISTIANO GALlNDO (SD)
DEL. EDUARDO PRADO (PL)
DR. GEORGE MORAIS (PDT)
FRED RODRIGUES (DC)
GUGU NADER (AGIR)
GUSTAVO SEBBA (PSDB)
HENRIQUE CÉSAR (PSC)
ISSY QUINAN (MDB)
JAMIL CALlFE (PP)
JOSÉ MACHADO (PSDB)

10 PINA (PRTB)
L1NEU OLlMPIO (MDB)
RENATO DE CASTRO (UB)
ROSÂNGELA REZENDE (AGIR)
TALLES BARRETO (UB)
VIVIAN NAVES (PP)
WAGNER CAMARGO NETO (PRTB)
WILDE CAMBÂO (PSD)

Voto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto

Hora
16:32:34
16:32:20
16:31 :46
16:34:24
16:33:23
16:34:19
16:32:13
16:33:34
16:32:44
16:32:22
16:32:40
16:32:39
16:32:14
16:36:05
16:35:06
16:32:32
16:35:52
16:33:37
16:32:18
16:34:19
16:34:33
16:33:07
16:36:36
16:32:31
16:32:27
16:32:07
16:31 :53
16:32:03
16:33:49

I

Totais: Sim: 21 Não:8

Resultado: MANTIDO O VETO, À SECRETARIA PARA AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS.
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Oficio nO351/P

ASua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
RONALDO RAMOS CAIADO

Senhor Governador,

Goiânia, 31 de março de 2023.

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins, que esta
Assembleia Legislativa, em sessão realizada no dia 29 de março do corrente ano, manteve
os vetos integrais dessa Govemadoria aos Autógrafos de Lei nOs:422, de 24 de agosto
de 2022, que garante às pessoas com idade igualou superior a 60 (sessenta) anos a isenção
das taxas de serviços para a emissão de segunda via de documentos; 437, de 11 de
dezembro de 2019, que altera a Lei nO18.673, de 21 de novembro de 2014, que dispõe
sobre os serviços de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros no Estado de
Goiás; 444, de 06 de setembro de 2022, que altera a Lei nO11.651, de 26 de dezembro de
1991, que institui o Código Tributário do Estado de Goiás; 449, de 06 de setembro de
2022, que altera a Lei nO 20.918, de 21 de dezembro de 2020, que dispõe sobre a
contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional
interesse público, nos termos do art. 92, inciso X, da Constituição do Estado de Goiás, e dá
outras providências; 477, de 12 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a obrigação das
empresas concessionárias de rodovias em atividade no Estado de Goiás de realizar o
resgate e a assistência de emergência a animais acidentados nas rodovias e estradas por
elas administradas, e dá outras providências; 481, de 20 de outubro de 2022, que altera a
Lei nO 19.746, de 17 de julho de 2017, que dá denominação ao próprio público que
especifica; e 503, de 20 de outubro de 2022, que institui a Política Estadual de Assistência
em Terapia Ocupacional.

Atenciosamente.
/""

Deputado BRr. PE .. TO
_PRESI~T~

http://wWw.al.go.leg.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Goiânia, J 1 de abril de 2023.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua

tramitação no Sistema de protocolo.
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